
ESTADO DE MINAS GERAIS
INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS
URFBio Jequitinhonha - Nucleo de Apoio Regional de
Capelinha

 

  

AUTORIZAÇÃO

 
  

AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

 Nº DO DOCUMENTO: 2100.01.0054617/2021-44

A Supervisora Regional da Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade
Jequitinhonha, no uso de suas atribuições, com base no inciso I do parágrafo único
do art. 38 do Decreto nº 47.892, de 23 de março de 2020, concede ao requerente
abaixo relacionado a AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL em
conformidade com normas ambientais vigentes. Certificado emitido eletronicamente.

 

TIPO DE REQUERIMENTO DE
INTERVENÇÃO AMBIENTAL NÚMERO DO DOCUMENTO UNIDADE DO SISEMA RESPONSÁVEL

PELO PROCESSO

Dispensado de Licenciamento
Ambiental 2100.01.0054617/2021-44 Núcleo de Apoio Regional de Capelinha /

URFBio Jequitinhonha / IEF

1. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

Nome: Romário Emiliano Barbosa Olímpio CPF/CNPJ: 047.119.796-
38

Endereço: Avenida Canadá nº 135 B a i r r o : Jardim
Aeroporto

Município: Capelinha UF: MG CEP: 39.680-000

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL

Nome: Romário Emiliano Barbosa Olímpio CPF/CNPJ: 047.119.796-
38

Endereço: Avenida Canadá nº 135 Bairro: Jardim
Aeroporto

Município: Capelinha UF: MG CEP: 39.680-000

3. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Denominação: Fazenda Manoel Luiz Área Total (ha): 3,4891

Registro nº (se houver mais de um, citar todos): Matrícula 7754 Livro 2-RG Comarca
de Capelinha/MG

Município/UF:
Capelinha/MG

Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no Cadastro Ambiental Rural (CAR): MG-3112307-
4B96.E2D0.702A.4861.85DC.2CBB.1C7A.9274
 

4. INTERVENÇÃO AMBIENTAL AUTORIZADA

Tipo de Intervenção Quantidade Un

Supressão de cobertura vegetal nativa, com destoca, para uso alternativo do 0,6049 ha
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solo 0,6049 ha

   

   

5. PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA

Uso a ser dado à área  Especificação  Área
(ha)

Agricultura

G-01-03-1 (Culturas anuais,
semiperenes e perenes,

silvicultura e cultivos
agrossilvipastoris, exceto

horticultura) 

0,6049

   

6. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA(s) ÁREA(s) AUTORIZADA (s) PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

Bioma/Transição
entre Biomas Área (ha) Fisionomia/Transição Estágio Sucessional, quando couber Área

(ha)

Mata Atlântica 0,6049 Floresta Estacional
Semidecidual Inicial 0,6049

     

     

Total: 0,6049  Total: 0,6049

7. PRODUTO/SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL AUTORIZADO

Produto/Subproduto Especificação Quantidade Unidade

Lenha de Floresta
Nativa

Uso interno no
imóvel ou

empreendimento
16,3943 m³

    

    

8. RESPONSÁVEL (is) PELO PARECER TÉCNICO (nome e MASP) E DATA DA VISTORIA

Hélio de Campos Valadares MASP: 0863477-6
Data da Vistoria: 24/09/2021

9. VALIDADE            

Data de Emissão: 14/03/2022
 
Validade: 14/03/2025 

Observações:
ESTE DOCUMENTO SÓ É VÁLIDO QUANDO ACOMPANHADO DA
PLANTA TOPOGRÁFICA OU CROQUI DA PROPRIEDADE
CONTENDO A LOCALIZAÇÃO DA ÁREA DE INTERVENÇÃO, DA
RESERVA LEGAL E APP.

10. COORDENADA PLANA DA ÁREA AUTORIZADA

Tipo de intervenção Datum Fuso
Coordenada Planta
(UTM)

X Y

Supressão de cobertura vegetal nativa, com destoca, para uso
alternativo do solo em 0,6049 ha

Sirgas
2000 23k 771.324 8.039.699
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11.  MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS FLORESTAIS (se necessário utilizar folha anexa)

Medidas mitigadoras:
Conservar as estradas de acesso à área, trilhas internas e observar possíveis processos iniciais de erosão, para
evitar danos ao terreno;
- Monitoramento, principalmente nos meses mais secos, para se evitar eventuais incêndios;
- Visando à minimização do impacto do desmatamento sobre a fauna, sugerimos na medida do possível, que o
usuário adote o   cronograma citado para realizar a intervenção, para que haja sucesso no deslocamento dos
animais para área de reserva legal;
- Reduzir ao máximo a movimentação de máquinas na área do projeto, visando alterar o mínimo possível a estrutura
física do solo;
- Cercamento da RL, evitando assim o acesso de pessoas e animais de grande porte.
 
Medidas compensatórias:
PTRF:
Foi proposto Projeto Técnico de Reconstituição da Flora - PTRF  para compensar as APPs que possuem uso
alternativo do solo, no processo de intervenção ambiental n° 2100.01.0054617/2021-44, no imóvel fazenda Manoel
Luiz, entre as coordenadas UTM|SIRGAS 2000|23K 1 – X: 771610 / Y: 8039810 e 2 – X: 771580/ Y: 8039799. Para tal,
a proposto como metodologia: fechamento de toda a área de APP e recuperação da mesma. Para tanto, as
atividades compensatórias ainda não foram iniciadas.
O Projeto Técnico de Reconstituição da Flora - PTRF  foi foi elaborado pelo engenheiro florestal ,senhor Arthur Duarte
Vieira, CREA: MG- 188153/D , e ART  Nº MG 20210794469 , na modalidade RECUPERAÇÃO, em áreas de APP , que
possuem uso alternativo do solo, totalizando 0,3690 ha, no imóvel fazenda Manoel Luiz. . 
 
Plano de Conservação para Espécies Ameaçadas: 
Existe ocorrência de 01 exemplar de espécie imune de corte pela Lei nº 20.308 de 27 de julho de 2012,
Handroanthus chrysotrichus (ipê-amarelo) . Devido ao tratamento dado ao Ipê Amarelo pela Lei Estadual nº
20.308/2012, como espécie imune de corte, o Ipê não poderá ser suprimido devendo ser preservado um raio de 10
m no entorno de cada indivíduo, sendo 0,0314 ha. Foi encontrada uma espécie ameaçada de extinção, de acordo a
Lista oficial do Ministério do Meio Ambiente (MMA), segundo a Portaria MMA nº443de 2014, Melanoxylon brauna
(braúna), considerando o raio de preservação no entorno de cada indivíduo de 10 metros, sendo uma área de
0,0314 ha. A área total a ser preservada é de 0,0628 ha; para isso foi apresento proposta de conservação para
estes indivíduos que não poderão ser suprimidos. 
O plano de conservação propõe como metodologia a identificação de todos os indivíduos ameaçados e demarcação
de raio de proteção de forma que nenhuma espécie ameaçada seja suprimido. 
 

12. OBSERVAÇÃO

Condicionantes da Autorização para Intervenção Ambiental

Item Descrição da Condicionante Prazo*

1 Executar todas as medidas mitigadoras propostas no PUP e efetuar o afugentamento da
fauna por equipe especializada;

Anteriormente
à supressão

2
Executar o PTRF de 0,3690ha, no imóvel fazenda Manoel Luiz, entre as coordenadas
UTM|SIRGAS 2000|23K 1 – X: 771610 / Y: 8039810 e 2 – X: 771580 / Y: 8039799, conforme
metodologia e cronograma proposto no processo.

36 meses

3 Apresentar relatório de acompanhamento de cumprimento da condicionante
semestralmente. 36 meses

4 Essa autorização só terá validade quando apresentada junto com documento de
licenciamento ambiental. 36 meses

* Salvo especificações, os prazos são contados a partir da data de concessão da Autorização para
Intervenção Ambiental.

Esta autorização não dispensa nem substitui a obtenção, pelo requerente, de certidões, alvarás,
licenças ou autorizações, de qualquer natureza, exigidos pela legislação Federal, Estadual ou
Municipal.
Declaro estar ciente das obrigações assumidas através deste documento e declaro ainda ter
conhecimento de que a não comprovação do uso alternativo do solo no curso do ano agrícola
acarretará no pagamento de multa e implementação de medidas mitigadoras ou compensatórias de
reparação ambiental, sem prejuízo de outras cominações cabíveis.
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Documento assinado eletronicamente por Paloma Heloisa Rocha,
Coordenadora, em 14/03/2022, às 10:34, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 43421873 e o código CRC 3F9B8133.
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Minas Gerais  diário do executivo terça-feira, 15 de Março de 2022 – 31 
SEcrEtAriA DE EStADo DE 

JuStiÇA E SEGurANÇA PÚBLicA
 ExTrATo DE rESCISÃo uNILATErAL 

Do CoNTrATo Nº 9260955/2020
PArTES: EMG/SEJuSP e a EMPrESA FALCÃo ALIMENToS 
EIrELI  . ESPÉCIE: rescisão unilateral do Contrato nº 9260955/2020, 
de prestação de serviços de preparação, produção e fornecimento 
contínuo de refeições e lanches prontos, na forma transportada, às 
unidades prisionais do lote 234: Presídio de Elói Mendes I e Presídio 
de varginha I, em lote único, assegurando uma alimentação balanceada 
e em condições higiênico-sanitárias adequadas . oBJETo: o presente 
termo tem por objetoA rESCISÃo uNILATErAL Do CoNTrATo 
nº9260955/2020,a contar da data de assinatura do termo,tendo 
em vista que apresente rescisão ocorrerá em razão dainformação 
encaminhada pela contratada acerca da paralisação do serviço a partir 
do dia 13/11/2021, sendo solicitada, por meio do Memorando .SEJuSP/
DEPEN .nº 9064/2021 e da Nota Técnica nº 39/SEJuSP/DEPEN/2021, 
de 05de novembro de 2021, acontratação emergencialpara fornecimento 
de refeições e lanches aoPresídio de Elói Mendes I ePresídio de 
varginha I, bem como a suspensão do contrato n°9260955/2020, 
promovendo-se a respectiva instrução de novo processo licitatório, 
com amarras na Lei Federal n° 8666/93, sendo efetivada a referida 
suspensão da execução doContrato nº9260955 /2020, pelo período de 
120 (cento e vinte dias), com fulcro no art . 78, inc . xIv, da Lei Federal 
8 .666/93, a contar de 13/11/2021, consoante Auto SEJuSP/DEPEN 
nº . 37891566/2021, de 11de novembrode 2021 . Do DISTrATo E 
vALorES rEMANESCENTES: Por força da presente rescisão, 
aCoNTrATANTEdá por terminadooCoNTrATo orIGINALa 
contar da data de assinatura do termo, nada mais tendo a reclamar uma 
parte da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às 
obrigações contratuais assumidas;registra-se que aCoNTrATADA não 
tem direito ao recebimento de quaisquer valores sejam indenizatórios 
ou não, salvo os remanescentes relativos à prestação de serviços atéo 
jantar do dia 12/11/2021, quando se encerrou a execução do contrato, 
conforme exposto noMemorando .SEJuSP/DAC .nº 109/2022 . 
SIGNATárIo: Carlos vinicius de Souza Figueiredo . Assinatura em: 
11/03/2022 .

8 cm -14 1606416 - 1

AvISo DE LICITAÇÃo
 PrEGÃo ELETrÔNICo Nº 17/2022 . 

objeto: Preparação, produção e fornecimento contínuo de refeições e 
lanches prontos, na forma transportada, às unidades Prisionais doLote 
281:Penitenciária de uberlândia I - Professor João Pimenta da veiga 
-Pen-uDI-I-PJPv,Presídio de uberlândia I -Pres-uDI-IePresídio de 
Araguari I -Pres-ArG-I, em lote único, assegurando uma alimentação 
balanceada e em condições higiênico-sanitárias adequadas, apresos 
e servidores públicos a serviço naunidade prisional em epígrafe . . 
Abertura dia 28/03/2022, às 10:00 horas, no sítio eletrônico www .
compras .mg .gov .br . o edital poderá ser obtido no referido site . o 
cadastramento de propostas inicia-se no momento em que for publicado 
o edital no Portal de Compras do Estado de Minas Gerais e encerra-se, 
automaticamente, na data e hora marcadas para realização da sessão do 
pregão . Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, rodovia 
Papa João Paulo II, n° 4143 - Edifício Minas, 5º andar Serra verde 
Cidade Administrativa . Belo Horizonte, 14de marçode 2022 .

4 cm -14 1606419 - 1

AvISo DE LICITAÇÃo
 Pregão Eletrônico nº 05/2022 . objeto: MATErIAISDE TrABALHo 
E ProDuÇÃo/ CoNvÊNIo ProCAP (891352/2019),(824548/2015) 
e para oCoNvÊNIo Siconv Nº 880508/2018(110/2018),sob a forma 
de entrega integralconforme especificações, exigências e quantidades 
estabelecidas no Anexo I - Termo de referência, Abertura dia 
28/03/2022 às 10:00 horas . no sítio eletrônico www .compras .mg .gov .
br . o edital poderá ser obtido no referido site . o cadastramento de 
propostas inicia-se no momento em que for publicado o edital no Portal 
de Compras do Estado de Minas Gerais e encerra-se, automaticamente, 
na data e hora marcadas para realização da sessão do pregão . Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, rodovia Papa João Paulo II, 
n° 4143 - Edifício Minas, 5º andar Serra verde Cidade Administrativa . 
Belo Horizonte, 14de marçode 2021 . 

3 cm -14 1606427 - 1

 ExTrATo DE rESCISÃo AMIGávEL 
DoCoNTrATo Nº9265351/2020

PArTES: EMG/SEJuSP e a EMPrESA ToTAL ALIMENTAÇÃo 
S/A  ESPÉCIE: rescisão Amigável ao Contrato de Prestação de 
Serviços . oBJETo: A rESCISÃo AMIGávELdoContrato nº 
9265351/2020,a contar da data deassinatura do instrumento,em 
decorrênciada desativaçãodo Presídio de Bambuí I, conforme 
Considerações do Departamento Penitenciário de Minas Gerais por 
meio do Memorando .SEJuSP/DEPEN .nº 6124/2022 edocumentação 
relacionada pela área Gestora, Diretoria de Acompanhamento de 
Contratos de Alimentação por meio do memorando SEJuSP/DAC .
nº 69/2022 . As Partes atestam em conjunto que oencerramentoda 
prestação doserviçoocorreu,noPresídio de Bambuí I - Pres-BAM-I no 
dia13/10/2021 e noPresídio de Luz I - Pres-LuZ-I no dia 12/01/2022,o 
que ensejoua formalização dopresenteTermo,conforme previsto 
naCLáuSuLA DÉCIMA QuArTA– rESCISÃo, do Contrato 
original . DoS vALorES rEMANESCENTES: Por força da presente 
rescisão,as Partes CoNTrATANTE E CoNTrATADA,dãopor 
terminadooCoNTrATo orIGINALa contarda data da assinaturado 
presente instrumento, nada mais tendo a reclamar uma parte da outra, 
a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações 
contratuais assumidas;registra-se que aCoNTrATADA não tem 
direito ao recebimento de quaisquer valores sejam indenizatórios ou 
não, salvo os remanescentes relativos à prestação de serviços até o 
dia13/10/2021noPresídio de Bambuí I - Pres-BAM-I eaté o Lanche 
Noturno do dia12/01/2022, noPresídio de Luz I - Pres-LuZ-I, sendo este 
o último dia da execução do contrato,conformeMemorando .SEJuSP/
DAC .nº 69/2022 . SIGNATárIo: Carlos vinícius de Souza Figueiredo 
e ricardo Borges Gomes de Menezes . Assinatura em: 14/03/2022 .

7 cm -14 1606371 - 1

ExTrATo DE TErMo ADITIvo Nº 339039 .61 .2759 .03 .22
PArTES: EMG/SEJuSP e a Empresa CoNSErvo SErvIÇoS 
GErAIS LTDA . ESPÉCIE : Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de 
Prestação de serviço especializado em controle de pragas nas unidades 
Socioeducativas de Belo Horizonte/MG e ribeirão das Neves/MG . 
oBJETo: 1 .1 . A ProrroGAÇÃo de vigência por 12 (doze) meses 
a partir de 15/03/2022; 1 .2 . o rEAJuSTE DE PrEÇoS com base no 
Índice IPCA/IBGE – novembro/2021 – 10,74%, a contar de 15/01/2022 . 
vALor: r$ 16 .962,61 (dezesseis mil, novecentos e sessenta e dois 
reais e sessenta e um centavos) . DoTAÇÃo orÇAMENTárIA: 14
51 .10 .243 .143 .4422 .0001 .339039 .61 .0 .10 .1 . SIGNATárIoS: Carlos 
vinicius de Souza Figueiredo e Juliana vilanova Monken . Assinatura 
em : 14/03/2022 .

3 cm -14 1607018 - 1

ExTrATo DE TErMo ADITIvo Nº 9251958 .03 .22
PArTES: EMG/SEJuSP E A EMPrESA CL rESTAurANTE 
DE EuGENÓPoLIS EIrELI  . ESPECIE: Terceiro Termo Aditivo 
ao contrato de prestação de serviços de preparação, produção e 
fornecimento contínuo de refeições e lanches prontos, na forma 
transportada, à unidade prisional: Presídio de Novo Cruzeiro I – PrES-
NoC-I, em lote único, assegurando uma alimentação balanceada e 
em condições higiênico-sanitárias adequadas; as refeições deverão ser 
destinadas a presos e servidores públicos a serviço no Presídio de Novo 
Cruzeiro I . oBJETo: a) A ProrroGAÇÃo do período de vigência 
pelo prazo de 12 (doze) mesesa partir de 23/07/2022, nos Termos da 
Cláusula Terceira – Da vigência, do Contrato Inicial e Art . 57, II, da Lei 
8 .666/93; b) A INCLuSÃo da Cláusula de Proteção de Dados Pessoais 
seguindo as orientações da Lei nº 13 .709/18 - Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais, Nota Jurídica nº 5 .872 - AGE e Memorando-
Circular nº 1/2021/SEJuSP/NuCoN  . vALor: o valor, em função da 
prorrogação em tela, será de r$ 904 .422,96 (novecentos e quatro mil 
quatrocentos e vinte e dois reais e noventa e seis centavos) . DoTAÇÃo 
orÇAMENTárIA: Nº 1451 .06 .421 .145 .4423 .0001 .339039 .03 .0 .10 .
1e nº1451 .06 .421 .145 .4423 .0001 .339039-03 .0 .27 .1  . SIGNATárIoS: 
Carlos vinicius de Souza Figueiredo e Liliane Aparecida da Silva 
Santos Agrelos . Assinatura em: 14/03/2022 .

5 cm -14 1606428 - 1

 HoMoLoGAÇÃo DE PrEGÃo 
 PrEGÃo ELETrÔNICo N . º 09/2022 . 

objeto: Preparação, produção e fornecimento contínuo de refeições e 
lanches prontos, na forma transportada, ao Presídio de Araçuaí I - Pres-
ArÇ-I , em lote único, assegurando uma alimentação balanceada e em 
condições higiênico-sanitárias adequadas, apresos e servidores públicos 
a serviço naunidade prisional em epígrafe . Homologo o lote único no 
valor de r$1 .072 .619,30(um milhão, setenta e dois mil, seiscentos 
e dezenove reais e trinta centavos) à empresa Hr rEFEIÇÕES 
LTDA- CNPJ05 .905 .254/0001-72 

Tiago Maduro de Azevedo – 14/03/2022
3 cm -14 1606417 - 1

SEcrEtAriA DE EStADo Do mEio AmBiENtE E Do DESENvoLvimENto SuStENtávEL
 CoNFIrMAÇÃo DE PENALIDADE DE MuLTA

 O(A) Superintendente de Controle Processual da Subsecretaria de Fiscalização de Meio Ambiente (SUCPRO) cientifica os autuados abaixo 
relacionados, por estarem em local ignorado, incerto ou não sabido, da decisão administrativa que confirmou a(s) penalidade(s) de multa aplicada(s) 
nos respectivos autos de infração . o autuado deverá entrar em contato com a Diretoria de Autos de Infração (DAINF), situada na rodovia Papa João 
Paulo II, número 4143, Bairro Serra verde, Edifício Minas, 1º Andar – CEP: 31 .630-900 - Belo Horizonte/MG ., para a obtenção do Documento de 
Arrecadação Estadual (DAE), a fim de quitar o débito devidamente atualizado no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data desta publicação, sob pena 
de inscrição em dívida ativa, conforme o previsto no Decreto nº 44844/2008 e 47 .383/2018 . Para mais informações os autuados deverão entrar em 
contato com a referida Diretoria pessoalmente, através do telefone (31) 3915-1280, ou pelo e-mail: dainf@meioambiente.mg.gov.br

Autuado Defesa/valor (Sem atualização) Número do Auto 
de Infração

BLM Transportes e Comércio de Carvão Ltda – Me .
 CNPJ: 26 .156 .472/0001-21 Defesa Tempestiva / r$ 19 .197,15 127363/2018

 Fazenda Morro Preto
CNPJ: 19 .937 .705/0005-91 Defesa Tempestiva / r$ 451 .105,67 210913/2012

 Wiliam Celso Mendes
CNPJ: 13 .595 .763/0001-74 Defesa Tempestiva / r$ 186 .835,23 56351/2014

 Leonel Pereira de Faria Neto
CPF: 213 .304 .166-04 Defesa Tempestiva / r$ 1 .502,54 34933/2015

 Noel Lopes da rocha
CPF: 077 .208 .976-09 Defesa Tempestiva / r$ 1 .352,28 41406/2015

 Leonel Pereira de Faria Neto
CPF: 213 .304 .166-04 Defesa Tempestiva e Suspensão das Atividades / r$ 1 .352,28 34934/2015

 Mineração Mineira Ltda .
CNPJ: 06 .310 .299/0001-67 Defesa Tempestiva e Suspensão das Atividades / r$ 72 .791,43 162092/2014

vanessa Helena Hilário Fernandes Cruz . Superintendente de Controle Processual da Subsecretaria de Fiscalização de Meio Ambiente (SuCPro)

 DECISÃo Do AuTo DE INFrAÇÃo
 O(A) Superintendente de Controle Processual da Subsecretaria de Fiscalização de Meio Ambiente (SUCPRO) cientifica os autuados abaixo 
relacionados, por estarem em local ignorado, incerto ou não sabido, da decisão administrativa referente aos autos de infração abaixo . os autuados 
deverão entrar em contato com a Diretoria de Autos de Infração para obtenção do Documento de Arrecadação Estadual (DAE), a fim de quitar os 
débitos atualizados no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data desta publicação, sob pena de inscrição em dívida ativa, conforme previsão do 
Decreto n° 44844/2008 e 47 .383/2018 . No entanto, querendo, poderão apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, recurso 
contra a decisão administrativa, endereçado a Diretoria de Autos de Infração (DAINF), situada na rodovia Papa João Paulo II, número 4143, Bairro 
Serra verde, Edifício Minas, 1º Andar – CEP: 31 .630-900 - Belo Horizonte/MG . Para mais informações os autuados deverão entrar em contato com 
a referida Diretoria pessoalmente, através do telefone (31) 3915-1280, ou pelo e-mail: dainf@meioambiente.mg.gov.br

Autuado Defesa/valor (Sem atualização) Número do Auto 
de Infração

BLM Transportes e Comércio de Carvão Ltda – Me .
 CNPJ: 26 .156 .472/0001-21 Defesa Tempestiva / r$ 19 .197,15 127363/2018

 Fazenda Morro Preto
CNPJ: 19 .937 .705/0005-91 Defesa Tempestiva / r$ 451 .105,67 210913/2012

 Wiliam Celso Mendes
CNPJ: 13 .595 .763/0001-74 Defesa Tempestiva / r$ 186 .835,23 56351/2014

 Leonel Pereira de Faria Neto
CPF: 213 .304 .166-04 Defesa Tempestiva / r$ 1 .502,54 34933/2015

 Noel Lopes da rocha
CPF: 077 .208 .976-09 Defesa Tempestiva / r$ 1 .352,28 41406/2015

 Leonel Pereira de Faria Neto
CPF: 213 .304 .166-04 Defesa Tempestiva e Suspensão das Atividades / r$ 1 .352,28 34934/2015

 Mineração Mineira Ltda .
CNPJ: 06 .310 .299/0001-67 Defesa Tempestiva e Suspensão das Atividades / r$ 72 .791,43 162092/2014

vanessa Helena Hilário Fernandes Cruz . Superintendente de Controle Processual da Subsecretaria de Fiscalização de Meio Ambiente (SuCPro)

 CIENTIFICAÇÃo DE AuTo DE INFrAÇÃo
Nos termos do Decreto nº 47.383/2018, ficam os autuados abaixo indicados cientificados da lavratura de auto de infração em razão do descumprimento 
da legislação ambiental estadual, com o prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar desta publicação, para apresentar defesa junto a Diretoria de Autos 
de Infração da SEMAD ou efetuar o pagamento da multa. Comunicamos que, findo o prazo abaixo estipulado sem atendimento, será declarada, 
por termo, a ausência de manifestação do autuado, com a definitividade de todas as penalidades impostas e as demais consequências definidas na 
legislação vigente, sendo promovido o regular andamento do processo . Para mais informações os autuados deverão entrar em contato pessoalmente 
com a Diretoria de Autos de Infração - DAINF, situada na rodovia Papa João Paulo II, número 4143, Bairro Serra verde, Edifício Minas, 1º andar – 
Belo Horizonte/MG., ou contatar através do telefone (31) 3915-1280., ou e-mail: dainf@meioambiente.mg.gov.br

Autuado Número do Auto de Infração Fundamentação (Decreto/Anexo/Código)

Churrascaria Costa Silva Ltda .
CNPJ: 09 .631 .085/0001-80 237518/2021 47 .383/2018 – III – 330

 DECISÃo DoS BENS APrEENDIDoS EM ProCESSoS DE AuToS DE INFrAÇÃo
A Superintendente de Controle Processual da Subsecretaria de Fiscalização de Meio Ambiente (SUCPRO) cientifica os autuados abaixo relacionados, 
por estarem em local ignorado, incerto ou não sabido, da decisão administrativa sobre os bens apreendidos pelos respectivos autos de infração . Para 
mais informações os autuados deverão entrar em contato com a Diretoria de Autos de Infração – DAINF - pessoalmente, situada na rodovia Papa 
João Paulo II, número 4143, Bairro Serra verde, Edifício Minas, 1º andar – CEP: 31 .630-900 - Belo Horizonte/MG ., ou através do telefone (31) 
3915-1280, ou pelo e-mail dainf@meioambiente.mg.gov.br.

Autuado Auto de Infração Decisão sobre a apreensão

BLM Transportes e Comércio de Carvão Ltda – Me .
 CNPJ: 26 .156 .472/0001-21 127363/2018 Perdimento imediato de todos os bens indicados nos autos de 

infração .

vanessa Helena Hilário Fernandes Cruz . Superintendente de Controle Processual da Subsecretaria de Fiscalização de Meio Ambiente
36 cm -14 1606959 - 1

 rATIFICAÇÃo Do ATo DE DISPENSA DE LICITAÇÃo
 (ProCESSo DE CoMPrA: 1371001 000005/2022)

 rATIFICo, com fulcro nas disposições contidas no artigo 24, incisos 
vIII e xvI da Lei Federal nº 8 .666/1993 a hipótese de dispensa de 
licitação, nos termos da Nota Jurídica ASJur .SEMAD nº 38/2022, 
constante do Processo SEI nº 1370 .01 .0003141/2022-44, para 
contratação do Instituto Negócios Públicos do Brasil Estudos e 
Pesquisas na Administração Pública Ltda ., com vistas à contratação 
de serviços Pagamento de Inscrição em Seminário de Capacitação, no 
valor global de r$ 3 .390,00 (três mil, trezentos e noventa reais) . Ana 
Carolina Miranda Lopes de Almeida - Masp 11687373 . Subsecretária 
de Tecnologia, Administração e Finanças - resolução SEMAD nº 3 .115 
de 29 de dezembro de 2021 . SECrETArIA DE ESTADo DE MEIo 
AMBIENTE E DESENvoLvIMENTo SuSTENTávEL .

3 cm -11 1606224 - 1

iNStituto EStADuAL DE FLorEStAS - iEF
CoNCESSÃo DE AuTorIZAÇÃo PArA 

INTErvENÇÃo AMBIENTAL
A Coordenadora do Núcleo de Controle Processual da urFBio 
Jequitinhonha, conforme designação de competência instituída para 
responder pela urFBio Jequitinhonha do IEF, torna público que foi 
concedida Autorização para Intervenção Ambiental, conforme o 
processo abaixo identificado: *Romário Emiliano Barbosa Olímpio/
Fazenda Manoel Luiz - CPF *** .119 .796-**, Supressão de cobertura 
vegetal nativa, com destoca, para uso alternativo do solo, Capelinha/
MG, Processo Nº 2100 .01 .0054617/2021-44, em área autorizada de 
0,6049 ha . validade: 03 (Três) anos, contados da data de emissão da 
autorização: 14/03/2022 . 

(a) Paloma Heloísa rocha . Coordenadora do Núcleo 
de Controle Processual da urFBio Jequitinhonha, 

conforme designação de competência instituída para 
responder pela urFBio Jequitinhonha do IEF .

4 cm -14 1606750 - 1

ExTrATo Do 4º TErMo ADITIvo Ao TErMo DE 
CESSÃo oNEroSA DE uSo Nº 001/2018-uFLA

Cedente: universidade Federal de Lavras - uFLA, CNPJ 
22 .078 .679/0001-74 . Cessionária: Instituto Estadual de Florestas - IEF, 
CNPJ 18 .746 .164/0001-28 . objeto: Prorrogação do prazo de vigência do 
contrato pelo período de 12 (doze) meses e reajuste do valor Contratual . 
valor Total: r$ 21 .199,44 . vigência: 12/3/2022 a 12/3/2023 . Data de 
Assinatura: 11/3/2022 . João Chrysóstomo de resende Júnior - reitor e 
Luis Gustavo Cruz dos reis Pinto - Em exercício, conforme designação 
de competência instituída para responder pela urFBio Sul do IEF .

3 cm -14 1606500 - 1

INForMA SoLICITAÇÃo DE AuTorIZAÇÃo 
PArA INTErvENÇÃo AMBIENTAL

o Supervisor regional da urFBio Centro Sul do IEF, torna público 
que os requerentes abaixo identificados solicitaram Autorização para 
Intervenção Ambiental por meio de Documento Autorizativo para 
Intervenção Ambiental - DAIA, conforme os processos identificados: 
*Ferro + Mineração S .A, Pires, CNPJ Nº: 21 .256 .870/0002-87, Corte 
ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas, ouro Preto-MG, 
Processo Nº 2100 .01 .0005333/2022-63, em: 14/03/2022; *Fundação 
renova, Fazenda do Gama, CNPJ Nº: 25 .135 .507/0001-83, Corte 
ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas, Mariana-MG, 
Processo Nº 2100 .01 .0002650/2022-45, em: 14/03/2022; *Cemig 
Distribuição S .A, Linha de Distribuição ouro Preto 2 – Congonhas 
3, 138kv, CNPJ Nº: 06 .981 .180/0001-16, Supressão de vegetação 
nativa para uso alternativo do solo; Intervenção em APP com e sem 
supressão de vegetação nativa; e Corte ou aproveitamento de árvores 
isoladas nativas vivas, ouro Preto-MG e Congonhas-MG, Processo Nº 
2100 .01 .0006247/2022-23, em: 14/03/2022 . 

Barbacena, 14 de Março de 2022 . 
ricardo Ayres Loschi – Supervisor regional do IEF .

5 cm -14 1607093 - 1

AGêNciA rEGuLADorA DE SErviÇoS DE ABAStEcimENto DE áGuA E DE ESGotAmENto SANitário - ArSAE
 ExTrAToS DE AuToS DE INFrAÇÃo - ArSAE-MG

A Agência reguladora de Serviços de Abastecimento de água e de Esgotamento Sanitário do Estado de Minas Gerais- Arsae-MG, na forma do Art .19, Parágrafo Único da rESoLuÇÃo NorMATIvA ArSAE-MG nº 133, de 9 de dezembro de 2019, faz publicar os extratos dos seguintes Autos de 
Infração

Tipo de Fiscalização Prestador Município Fiscalizado Número do AF Código / Descrição da Não Conformidade
Econômica Copasa SÃo JoÃo Do PArAÍSo AF-GFE-0007/2021 NC-65 Descumprir quaisquer dos termos estabelecidos em determinação de devolução de valores ao usuário oficialmente comunicada pela ARSAE-MG.
Econômica Copasa SÃo JoÃo Do PArAÍSo AF-GFE-0007/2021 NC-64 Descumprir determinação de natureza econômico-financeira amparada em Resoluções Normativas da ARSAE-MG
Econômica Copasa PruDENTE DE MorAIS AF-GFE-0009/2021 NC-64 Descumprir determinação de natureza econômico-financeira amparada em Resoluções Normativas da ARSAE-MG
Econômica Copasa PruDENTE DE MorAIS AF-GFE-0009/2021 NC-65 Descumprir quaisquer dos termos estabelecidos em determinação de devolução de valores ao usuário oficialmente comunicada pela ARSAE-MG.
Econômica Copasa AF-GFE-0017/2021 NC-17 Deixar de remeter informação de envio previsto em resolução Normativa da ArSAE-MG, remetê-la de maneira incompleta ou fora do prazo estabelecido .
operacional Copasa CArBoNITA AF-GFo-0185/2021 NC-48 Deixar de cumprir os padrões de potabilidade estabelecidos pelo Ministério da Saúde .
Econômica Copasa NovA LIMA AF-GFE-0011/2021 NC-65 Descumprir quaisquer dos termos estabelecidos em determinação de devolução de valores ao usuário oficialmente comunicada pela ARSAE-MG.
operacional Copasa ESMErALDAS AF-GFo-0029/2021 NC-25 Dispor de instalações elétricas vulneráveis, insuficientes ou inadequadas
operacional Copasa FrANCISCo BADArÓ AF-GFo-0128/2021 NC-58 Deixar de solucionar problemas operacionais que resultem extravasamento em prazo superior ao prazo definido em resolução específica da ARSAE.
Econômica Copasa BETIM AF-GFE-0003/2021 NC-64 Descumprir determinação de natureza econômico-financeira amparada em Resoluções Normativas da ARSAE-MG
Econômica Copasa BETIM AF-GFE-0003/2021 NC-65 Descumprir quaisquer dos termos estabelecidos em determinação de devolução de valores ao usuário oficialmente comunicada pela ARSAE-MG.
operacional Copasa ESMErALDAS AF-GFo-0029/2021 NC-24 Dispor de unidades operacionais que apresentem vazamentos ou falhas estruturais que comprometam a operação ou a qualidade da prestação dos serviços .

operacional Copasa SABArá AF-GFo-0039/2021 NC-21 Deixar de manter equipamentos, componentes, mão de obra, instrumentos ou insumos necessários ao correto desempenho e continuidade da prestação de 
serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário (conforme previsto nas normas vigentes) .

Econômica Copasa NovA LIMA AF-GFE-0010/2021 NC-64 Descumprir determinação de natureza econômico-financeira amparada em Resoluções Normativas da ARSAE-MG
Econômica Copasa NovA LIMA AF-GFE-0010/2021 NC-65 Descumprir quaisquer dos termos estabelecidos em determinação de devolução de valores ao usuário oficialmente comunicada pela ARSAE-MG.

operacional Copasa SABArá AF-GFo-0039/2021 NC-6 Deixar de cumprir os prazos estabelecidos pela resolução Normativa da ArSAE-MG para atendimento de solicitações de ligação ou de vistoria para ligação 
de água/esgoto .

24 cm -14 1606290 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202203142305210131.
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